
CANDIDATO SITUAÇÃO
Motivo de 

exclusão
Observações

Ana Maria Baião Gamito ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Ana Patrícia Rasteiro Marques Rodrigues ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Bruna Alexandra dos Santos Silva ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Cláudia Cristina Leitão Vinagre ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Emanuel Rego Gomes ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Inês de Azevedo Isidoro EXCLUÍDO
2

Ver motivo de exclusão no 

final da lista

Ismail Haki ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Jóseley Gildo Marques da Silva ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Luís Miguel Ferreira dos Santos Príncipe Correia EXCLUÍDO
3

Ver motivo de exclusão no 

final da lista

Magda Cristina de Carvalho Gonçalves Madeira ADMITIDO

Método de seleção a 

aplicar: Prova de 

conhecimentos

Marina Ramos Santos EXCLUÍDO
2

Ver motivo de exclusão no 

final da lista

Miguel Ferreira Neto EXCLUÍDO
1

Ver motivo de exclusão no 

final da lista

Sara Maria Caldas Afonso EXCLUÍDO
4

Ver motivo de exclusão no 

final da lista

Sónia Cristina Augusto Rodrigues EXCLUÍDO
3

Ver motivo de exclusão no 

final da lista

CÂMARA MUNICIPAL DA LOURINHÃ
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 1 POSTO DE TRABALHO DE TÉCNICO SUPERIOR

(arquitetura) por TEMPO INDETERMINADO PARA A DIVISÃO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E

URBANISMO, aberto pela Oferta da Bolsa de Emprego Público com o código OE202509/0522, de

17/09/2025

LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS



Bruno da Silva Corado Maurício

           Paços do Município da Lourinhã, 

O Júri,

Ana Cristina Salgado dos Reis Gomes

Mais se informa que o processo poderá ser consultado na área de Recursos Humanos da Coordenação

de Recursos Humanos e Formação, 1.º andar do Edifício dos Paços do Município (2530-850 Lourinhã)

mediante prévio pedido de agendamento da consulta, enviado obrigatoriamente para o endereço eletrónico

recrutamento@cm-lourinha.pt. No pedido, o(a) candidato(a) que pretenda consultar o processo deverá

identificar-se claramente, bem como indicar os documentos a consultar.

Ana Luísa da Silva Henriques

(1) Candidato excluído ao abrigo do n.º 2 do art.º 14.º e do n.º 5 do art.º 15.º da Portaria n.º 233/2022, de

09/09, por não ter apresentado documento comprovativo da posse da habilitação literária, conforme exigido

no Ponto 6.2 e na alínea a) do Ponto 7.1 do aviso de abertura do procedimento concursal, até ao termo do

prazo fixado para a apresentação de candidaturas.

(3) Candidato (a) excluído (a) ao abrigo do n.º 2 do art.º 14.º e do n.º 5 do art.º 15.º da Portaria n.º

233/2022, de 09/09, por não ter apresentado documento comprovativo da posse da habilitação literária

exigida, conforme exigido no Ponto 6.2 e na alínea a) do Ponto 7.1 do aviso de abertura do procedimento

concursal, e por não ter apresentado comprovativo de inscrição válida em ordem de natureza profissional

como membro efetivo, conforme exigido no Ponto 6.2.1 e na alínea b) do Ponto 7.1 do aviso de abertura do

procedimento concursal, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas. 

(4) Candidata excluída ao abrigo do n.º 2 do art.º 14.º e do n.º 5 do art.º 15.º da Portaria n.º 233/2022, de

09/09, por não ter apresentado documento comprovativo da posse da habilitação literária exigida, conforme

exigido no Ponto 6.2 e na alínea a) do Ponto 7.1 do aviso de abertura do procedimento concursal, por não ter

apresentado comprovativo de inscrição válida em ordem de natureza profissional como membro efetivo,

conforme exigido no Ponto 6.2.1 e na alínea b) do Ponto 7.1 do aviso de abertura do procedimento

concursal, e por por não ter apresentado Curriculum Vitae detalhado e atualizado, conforme exigido na

alínea c) do Ponto 7.1 do aviso de abertura do procedimento concursal, até ao termo do prazo fixado para a

apresentação de candidaturas.

(2) Candidata excluída ao abrigo do n.º 2 do art.º 14.º e do n.º 5 do art.º 15.º da Portaria n.º 233/2022, de

09/09, por não ter apresentado comprovativo de inscrição válida em ordem de natureza profissional como

membro efetivo, conforme exigido no Ponto 6.2.1 e na alínea b) do Ponto 7.1 do aviso de abertura do

procedimento concursal, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas.
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